
 
GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 
 

INDICAÇÃO Nº /2026 
 
 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo à Secretaria 

Executiva da Causa Animal do Estado de Pernambuco para que faça uma parceria com o 

Porto Digital para o desenvolvimento de um APLICATIVO ESTADUAL DE 

TELEMEDICINA VETERINÁRIA (teleconsulta) voltado ao atendimento remoto gratuito 

de animais – com orientações médicas, consultas e atendimentos 24h. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A proposta visa garantir que tutores e protetores de animais em todas as regiões de Pernambuco 
— especialmente nas cidades que não dispõem de serviços públicos veterinários — possam ter 
acesso remoto a orientações médicas qualificadas, inclusive em situações de urgência e 
emergência, funcionando de forma gratuita e disponível 24 horas por dia. 

 
A iniciativa reforça o compromisso do Estado com a promoção do bem-estar animal e com o 
princípio constitucional da dignidade dos seres vivos, ao mesmo tempo em que contribui para 
a ampliação do acesso à saúde e para a redução do sofrimento animal, alinhando-se às 
políticas públicas de proteção animal e de inclusão digital. 

 
Além de fortalecer a política estadual de saúde animal, o projeto dialoga com a inovação 
tecnológica e a sustentabilidade, pilares estratégicos do desenvolvimento contemporâneo, 
consolidando Pernambuco como referência nacional em políticas públicas voltadas à causa 
animal. 

 
Diante do exposto, indica-se à Secretaria Executiva da Causa Animal de Pernambuco que avalie a 
viabilidade técnica e institucional para a celebração de parceria com o Porto Digital, a fim de 
desenvolver e implementar o referido aplicativo, proporcionando saúde e cuidado acessível a 
todos os animais do Estado. 

 
. 

 
Dê-se ciência as autoridades mencionadas nesta indicação. 

 

 
 Caruaru, 19 de março de 2026. 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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